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PORTARIA N® 045/2026

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR EM FACE DO 
SERVIDOR FRANCISCO ANTONIO DO 
NASCIMENTO, CPF 734.479.783-68, DE 
MATRÍCULA 001446-9, PARA APURAÇÃO DE 
INFRAÇÃO DISCIPLINAR PREVISTA NO ART. 174 
DA LEI MUNICIPAL N” 291/2008 (ESTATUTO DOS 
SERViDÒRES PÚBLICOS MUNICIPAIS), E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARROQUINHA, ESTADO DO CEARÁ, no uso de 
suas atribuições legais, *

CONSIDERANDO o Ofício n® 106/2026 remetido pela Secretaria Municipal de Educação 
que relata a ocorrência de conduta que pode configurar infração prevista no AtL n° 174 do 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais (Lei Municipal N® 291/08);

RF.SOLVE: *

Alt. 1® - DETERMINAR a abertura de Processo Administrativo Disciplinar em face de 
FRANCISCO ANTONIO DO NASCIMENTO, CPF n® 734.479.783-68, de Matrícula n® 
001446-9.

Alt. 2® - Remeter as peças informativas para processamento junto à Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar;

ArL 3® - O prazo para a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar será de 60 
(sessenta) dias podendo ser prorrogado uma só vez por igual período mediante justificativa, 
contados da data de publicação do ato de instauração.

ArL 4® - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
cm contrário.

Publique-se. Cumpra-se. Dê-se ciência.

Paço da Prefeitura Municipal de Banoquinha, Estado do Ceará, aos 13 dias do mês de abril, 
do ano de 2026.
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